
Município
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PORTARIA GP N° 05, DE 24 DE MARÇO DE 2025

Nomeia membros da Comissão Julgadora
para o Edital O1/2025 do FUMDESP
(Fundo Municipal de Desporto e Lazer).

O PREFEITO DE IJUÍ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto nas Leis Municipais n° 5.l60/2009 e n° 6.872/2019
que regulamentam os recursos do FUMDESP (Fundo Municipal de Desporto e Lazer);

Considerando a Lei Municipal n° 6.874/2019 que dispõe sobre as atribuições
do Conselho Municipal de Esporte e Lazer (COMEL);

Considerando as indicações de membros da sociedade civil e a de servidores
efetivos, realizadas pelo Conselho Municipal de Esporte e Lazer (COMEL);

Considerando a solicitação encaminhada pela Coordenadoria de Esporte,
conforme Memorando Eletrônico n° 448/2025, de 10 de fevereiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear membros da Comissão Julgadora para o Edital 01/2025 do
FUMDESP (Fundo Municipal de Desporto e Lazer), conforme a seguir:

I - dois representantes do Poder Executivo:

Daniel Casarotto - Professor Municipal de Educação Física

Vanessa Mastella Lena - Professora Municipal de Educação Física

II - dois representantes da sociedade civil:

Jarbas Oliveira - Serviço Social do Comércio - SESC

Fabiana Ritter Antunes - Universidade Regional do Estado do Rio Grande do
Sul- UNIJUI

Art. 2° A atividade desenvolvida pelos membros é sem remuneração.

Art. 3° O mandato dos membros fica adstrito ao tempo de vigência e
execução do edital.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito de Ijuí, ~4 de março de 2025.

ANDREI SCZMANSKI
Prefeito
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Registre-se e Publique-se.

Secretário de Governo

ALISrn:t~rIZZONI
Secretário de C 1
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